
Governo do Estado do Rio de Janeiro

Secretaria de Estado do Ambiente e Sustentabilidade

Subsecretaria Executiva

CONTRATO  Nº 005/2025

 

Processo Sei-070001/000305/2025

CONTRATO Nº 005/2025, DE AQUISIÇÃO DE CAIXA DE TRANSPORTE
ANIMAL – PLÁSTICA, QUE FAZEM ENTRE SI O ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, PELA SECRETARIA DE ESTADO DO AMBIENTE E A EMPRESA
VIXNU COMÉRCIO LTDA – EPP.

 

O ESTADO DO RIO DE JANEIRO, pela SECRETARIA DE ESTADO DO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE – SEAS, com sede
na Avenida Venezuela, 110, bairro Saúde, Rio de Janeiro/RJ, inscrita no CNPJ sob o nº 42.498.709/0001-09, neste ato
representada pelo Secretário de Estado BERNARDO CHIM ROSSI, portador da Iden+dade Funcional nº 5036230-5,
doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa VIXNU COMÉRCIO LTDA - EPP, com sede na Rua Álvaro Alvin, nº
24, sala 603, Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20.031-010, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 12.890.886/0001-75, neste ato
representada por ANDRÉ LUIZ FERREIRA SILVA, através de procuração, inscrito no CPF sob nº725.855.957-49,
doravante denominado CONTRATADO, com fundamento no Processo SEI nº SEI-070001/000305/2025 que se regerá
pelas disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e pelos norma+vos estaduais aplicáveis, todos disponíveis no
endereço eletrônico redelog.rj.gov.br/redelog/legislacao-licitacoes/, resolvem celebrar o presente instrumento de
Contrato, decorrente do instrumento convocatório edital de licitação pregão eletrônico nº 002/2024, processo SEI-
070026/001952/2023, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
 
1.1 O objeto do presente instrumento é a aquisição de caixas de transporte animal - plástico, nas condições
estabelecidas no Termo de Referência, no instrumento convocatório e nos anexos deste Contrato.
 
 
1.2 Objeto da contratação:

 
ITEM DESCRIÇÃO QUANT.

1 Caixa de transporte animal - plástica 40
 
1.3 São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
 
1.3.1 O Termo de Referência que embasou a contratação;
 
1.3.2 O instrumento convocatório, assim considerado o Edital de Licitação ou o Aviso de Contratação Direta, conforme
o caso;
 
1.3.3 A Proposta do CONTRATADO, que, em caso de divergência com as condições estabelecidas neste Contrato e nos
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demais instrumentos anexos, cederá àquelas;
 
1.3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados.

1.4 Havendo qualquer divergência entre as disposições deste instrumento e dos seus Anexos, como o Termo de
Referência, prevalecerá o disposto no presente Contrato.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1 O prazo de vigência do Contrato é de 02 (dois) meses, contado da data da divulgação no Portal Nacional de
Contratações Públicas.

2.2 O prazo de vigência será automa+camente prorrogado, sem prejuízo da formalização adequada, quando seu objeto

não for concluído no período firmado no contrato, nos termos do art. 111 da Lei no 14.133/2021 e do item 12.2 da
cláusula décima segunda deste Contrato.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO
CONTRATUAIS

3.1 O regime de execução contratual, o modelo de gestão e a fiscalização, assim como os prazos e condições de
conclusão, entrega, observação e recebimento se submetem ao disposto no Termo de Referência anexo a este
Contrato e no Decreto nº 48.817, 24 de novembro de 2023.

 
4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO
 
4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO
 
5.1 O valor total do Contrato é de R$ 35.990,00 (trinta e cinco mil novecentos e noventa reais).
 
5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto,
inclusive tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração,
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
 
5.3 Os pagamentos devidos ao CONTRATADO dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.
 
 
6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO
 
6.1 O CONTRATANTE deverá pagar ao CONTRATADO o valor total de R$ 35.990,00 (trinta e cinco mil novecentos
e noventa reais), em parcela única, diretamente na conta corrente nº 450911-0 da agência 3176, de titularidade do
CONTRATADO, junto ao BRADESCO, instituição financeira contratada pelo Estado do Rio de Janeiro,
observando-se o disposto no item 5.3. deste Contrato.

6.2 No caso de o CONTRATADO estar estabelecido em localidade que não possua agência da ins+tuição financeira
contratada pelo Estado do Rio de Janeiro ou, caso verificada pelo CONTRATANTE a impossibilidade de o CONTRATADO,
em razão de recusa expressa da ins+tuição financeira contratada pelo Estado do Rio de Janeiro, abrir ou manter conta
corrente naquela ins+tuição financeira, o pagamento poderá ser feito mediante crédito em conta corrente de outra
ins+tuição financeira. Nesse caso, eventuais ônus financeiros e/ou contratuais adicionais serão suportados
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exclusivamente pelo CONTRATADO.

6.3 A emissão da Nota Fiscal ou Fatura será precedida do recebimento defini+vo do objeto ou de cada parcela,
mediante atestação, que não poderá ser realizada pelo ordenador de despesas, conforme disposto neste instrumento
e/ou no Termo de Referência, bem ainda no ar+go 140, II, alínea b, da Lei nº 14.133/2021 e nos arts. 20 e 22, XXIII, do
Decreto nº 48.817/2023.

6.3.1 Quando houver glosa parcial do objeto, o CONTRATANTE deverá comunicar ao CONTRATADO para que emita
Nota Fiscal ou Fatura com o valor exato dimensionado.

6.4 O CONTRATADO deverá encaminhar a Nota Fiscal ou Fatura para pagamento ao setor de protocolo da SEAS, situada
na Avenida Venezuela, 110, bairro Saúde, Rio de Janeiro/RJ, ou para o endereço eletrônico
contratos.seas@ambiente.rj.gov.br.

6.5 Recebida a Nota Fiscal ou Fatura, o órgão competente deverá realizar consulta ao SICAF para verificar:

a) a manutenção das condições de habilitação exigidas pelo instrumento convocatório;

b) se o CONTRATADO foi penalizado com as sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e
contratar com o Poder Público, observadas as abrangências de aplicação; e

c) eventuais ocorrências impedi+vas indiretas, hipótese na qual o gestor deverá verificar se houve fraude por parte das
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas;

6.5.1 Constatando-se a situação de irregularidade do CONTRATADO, será providenciada sua no+ficação, por escrito,
para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa e
especifique as provas que pretende produzir. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do
CONTRATANTE.

6.5.2 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o CONTRATANTE deverá comunicar
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do CONTRATADO, bem como
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios per+nentes e necessários para
garantir o recebimento de seus créditos.

6.5.3 Persis+ndo a irregularidade, o CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à rescisão do Contrato nos
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao CONTRATADO a ampla defesa.

6.5.4 Havendo a efe+va execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela
rescisão do Contrato, caso o CONTRATADO não regularize sua situação.

6.6 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contado do recebimento da Nota Fiscal ou
Fatura.

6.6.1 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o
pagamento ficará sobrestado até que o CONTRATADO providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo
para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o
CONTRATANTE.

6.7 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

6.7.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão re+dos na fonte os
percentuais estabelecidos na legislação vigente.

6.7.2 O CONTRATADO regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, não
sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele Regime. No entanto, o
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar nº 123/2006.
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6.8 Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não decorram de ato ou fato atribuível ao
CONTRATADO, sofrerão a incidência de atualização monetária e juros de mora pelo IPCA-E, calculado pro rata die, e
aqueles pagos em prazo inferior ao estabelecido no instrumento convocatório serão feitos mediante desconto de 0,5%
(um meio por cento) ao mês, calculado pro rata die.

6.9 O CONTRATADO deverá emi+r a Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, consoante o Protocolo ICMS nº 42/2009, com a
redação conferida pelo Protocolo ICMS nº 85/2010, e caso seu estabelecimento esteja localizado no Estado do Rio de
Janeiro, deverá observar a forma prescrita nas alíneas a, b, c, d e e do parágrafo 1º do ar+go 2º da Resolução SEFAZ nº
971/2016.

6.10 Caso o Edital admita a subcontratação, os pagamentos aos subcontratados serão realizados diretamente pelo
CONTRATADO, ficando vedada a emissão de nota de empenho do CONTRATANTE diretamente aos subcontratados.

6.10.1 A subcontratação porventura realizada será integralmente custeada pelo CONTRATADO.
 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE
 
7.1 Os preços contratados serão reajustados após o interregno de 1 (um) ano, mediante solicitação do CONTRATADO.
 
7.2 O interregno mínimo de 1 (um) ano para o primeiro reajuste será contado da data do orçamento estimado.
 
7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado a partir do fato gerador
que deu ensejo ao último reajuste.
 
7.4 Os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice IPCA, exclusivamente
para as obrigações que se iniciem após a anualidade.
 
7.5 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m)
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
 
7.5.1 Fica o CONTRATADO obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor
remanescente, sempre que este ocorrer, sendo adotado na aferição final o índice definitivo.
 
7.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m)
mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então
em vigor.
 
7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
 
7.8 O pedido de reajuste deverá ser formulado durante a vigência do Contrato e antes de eventual prorrogação
contratual, sob pena de preclusão.

7.8.1 Os efeitos financeiros do pedido de reajuste serão contados:

a) da data-base prevista no Contrato, desde que requerido o reajuste no prazo de 60 (sessenta) dias da data de
publicação do índice ajustado contratualmente;

b) a par+r da data do requerimento do CONTRATADO, caso o pedido seja formulado após o prazo fixado na alínea a,
acima, o que não acarretará a alteração do marco para cômputo da anualidade do reajustamento, já adotado no Edital
e no Contrato.

7.9 Caso, na data de eventual prorrogação contratual, ainda não tenha sido divulgado o índice de reajuste, deverá, a
requerimento do CONTRATADO, ser inserida cláusula no termo adi+vo de prorrogação para resguardar o direito futuro
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do CONTRATADO, a ser exercido tão logo se disponha dos valores reajustados, sob pena de preclusão.

7.10 A ex+nção do Contrato não configurará óbice para o deferimento do reajuste solicitado tempes+vamente,
hipótese em que será concedido por meio de termo indenizatório.

7.11 O reajuste será realizado por apostilamento, se esta for a única alteração contratual a ser realizada.
 
7.12 O reajuste de preços não interfere no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a manutenção do
equilíbrio econômico dos contratos com base no disposto no art. 124, inciso II, alínea d, da Lei nº 14.133/2021.
 
 
8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
 
8.1 São obrigações do CONTRATANTE:
 
8.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo com o Contrato e seus
Anexos.
 
8.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.
 
8.1.3 Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para
que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas.
 
8.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato e o cumprimento das obrigações pelo CONTRATADO.
 
8.1.5 Comunicar ao CONTRATADO para que emita Nota Fiscal relativa à parcela incontroversa da execução do objeto,
com vistas à liquidação e pagamento, no caso de divergência acerca do cumprimento das obrigações assumidas, quanto
à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133/2021.
 
8.1.6 Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e
condições estabelecidos no presente Contrato.
 
8.1.7 Aplicar ao CONTRATADO sanções motivadas pela inexecução total ou parcial das obrigações contratuais, na forma
prevista na lei e neste Contrato.
 
8.1.8 Dar ciência à Assessoria Jurídica do órgão ou entidade para as providências junto à Procuradoria Geral do Estado,
com vistas à adoção de eventuais medidas judiciais, em caso de descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO.
 
8.1.9 Emitir decisão fundamentada sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum
interesse para a boa execução do ajuste.
 
8.1.9.1 O CONTRATANTE terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento, para decidir,
admitida a prorrogação motivada, por igual período.
 
8.1.10 Responder aos eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
CONTRATADO no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, admitida a prorrogação motivada, por uma única vez,
por igual período.
 
8.1.11 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais, na forma do art. 137, § 4º, da Lei nº 14.133/2021.
 
8.1.12 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO perante terceiros,
ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato
do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
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8.1.13 O presente Contrato não configura vínculo empregaUcio entre os trabalhadores ou sócios do CONTRATADO e o
CONTRATANTE.

 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
 
9.1 O CONTRATADO deverá cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus Anexos, assumindo como
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as
obrigações a seguir dispostas:
 
9.1.1 Entregar o objeto acompanhado, se for o caso, do manual do usuário, com uma versão em português, e da
relação da rede de assistência técnica autorizada.
 
9.1.2 Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.
 
9.1.3 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do Contrato ou autoridade superior (art. 137, II,
da Lei nº 14.133/2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados.
 
9.1.4 Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das
cláusulas deste Contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência.
 
9.1.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo
fiscal do Contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos
materiais empregados.
 
9.1.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor
(Lei nº 8.078/1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia o valor correspondente aos danos sofridos.
 
9.1.7 Não contratar, durante a vigência do Contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE ou de agente público que atue na fiscalização ou na
gestão do Contrato, nos termos do art. 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021.
 
9.1.8 Manter a regularidade junto ao SICAF.
 
9.1.8.1 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o
CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do Contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de
pagamento, os seguintes documentos:
a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
c) certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas do domicílio ou sede do CONTRATADO, na mesma
forma exigida no Edital ou Aviso de Contratação Direta;
d) Certificado de Regularidade do FGTS; e
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.
 
9.1.9 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as
demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE e não
poderá onerar o objeto do Contrato.
 
9.1.10 Comunicar ao Fiscal do Contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
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9.1.11 Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
 
9.1.12 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações
dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança,
higiene e disciplina.
 
9.1.13 Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.
 
9.1.14 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para
os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre, na forma do art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal.
 
9.1.15 Manter durante toda a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições exigidas para habilitação na licitação.
 
9.1.16 Cumprir, durante todo o período de execução do Contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com
deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na
legislação (art. 116 da Lei nº 14.133/2021).
 
9.1.16.1 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo Fiscal do Contrato, com a
indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021).
 
9.1.16.2 No caso de aprendiz, a comprovação do cumprimento do art. 429 e seguintes da Consolidação das Leis do
Trabalho se dará pela apresentação da certidão, expedida pelo Ministério do Trabalho e Emprego, sem prejuízo do item
9.1.16.1.
 
9.1.17 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do Contrato.
 
9.1.18 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto do Contrato, exceto quando
ocorrer algum dos eventos arrolados no artigo 124, II, d, da Lei nº 14.133/2021.
 
9.1.19 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança
do CONTRATANTE.
 
9.1.20 Prestar esclarecimentos ou informações solicitadas pelo CONTRATANTE ou por seus prepostos, garantindo-lhes
o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do
empreendimento.
 
9.1.21 Caso o valor do Contrato se enquadre no limite previsto na legislação vigente, manter Programa de Integridade,
consistindo tal programa no conjunto de mecanismos e procedimentos internos de integridade, auditoria e incentivo à
denúncia de irregularidades e na aplicação efetiva de códigos de ética e de conduta, políticas e diretrizes com o objetivo
de detectar e sanar desvios, fraudes, irregularidades e atos ilícitos praticados contra a Administração Pública.
 
9.1.21.1 Caso o CONTRATADO ainda não tenha Programa de Integridade instituído, compromete-se a implantar o
Programa de Integridade no prazo de até 180 (cento e oitenta) dias corridos, a partir da data de celebração do presente
Contrato, na forma da legislação vigente.

9.1.22 Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018
(LGPD), adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste
Contrato.
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10. CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

10.1 O Contrato conta com garan+a de execução, nos moldes do ar+go 96 da Lei nº 14.133/2021, correspondente a 5%
(cinco por cento) de seu valor do contrato.

10.2 O CONTRATADO poderá optar pelas seguintes modalidades de garantia:

I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública;

II - seguro-garantia;

III - fiança bancária; e

IV - título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total.

10.3 Qualquer que seja a modalidade escolhida pelo CONTRATADO, a garantia assegurará o pagamento de:

10.3.1 prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do Contrato e do não adimplemento das demais
obrigações neste previstas;

10.3.2 multas moratórias, compensatórias e administrativas aplicadas pela Administração ao CONTRATADO; e

10.3.3 obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, assim como as obrigações de regularidade
perante o FGTS, não adimplidas pelo CONTRATADO, quando couber.

10.4 A garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, terá validade durante a vigência do Contrato e por
mais 90 (noventa) dias após o término deste prazo de vigência.

10.5 Na hipótese de suspensão do Contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o CONTRATADO
ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução
ou o adimplemento pela Administração.

10.6 Ressalvada a hipótese de seguro-garantia, cuja apresentação deve ser anterior à assinatura do Contrato, o
CONTRATADO apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do
CONTRATANTE, contado da assinatura do Contrato, o comprovante de prestação de garantia, na forma do item
10.2.

10.7 Caso oferecida a modalidade de seguro-garantia, observar-se-ão as seguintes condições:

10.7.1 a apólice permanecerá em vigor mesmo que o CONTRATADO não pague o prêmio nas datas
convencionadas;

10.7.2 a apólice deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do Contrato principal, mediante a
emissão do respectivo endosso pela seguradora;

10.7.3 será permi+da a subs+tuição da apólice na data de renovação ou de aniversário, desde que man+das as
condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto, ressalvado o disposto no item
10.5 deste Contrato; e

10.7.4 a apólice somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item 10.3, observada a
legislação que rege a matéria.

10.8 Em caso de oferecimento de Utulos da dívida pública, estes devem ser emi+dos sob a forma escritural,
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e
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avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda.

10.9 Caso a opção seja por fiança bancária, esta deverá ser emitida por banco ou instituição financeira
devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do
fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

10.10 Caso a opção seja por garantia em dinheiro, deverá ser efetuada em favor do CONTRATANTE, na conta
corrente e agência da instituição financeira contratada pelo Estado, a ser oportunamente informada, cujo valor
será corrigido monetariamente e restituído ao CONTRATADO, na forma do item 10.16 deste Contrato.

10.11 O CONTRATADO obriga-se a fazer a reposição, a suplementação ou a renovação da garantia, no prazo
máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data em que for notificado, no caso desta ser executada, total ou
parcialmente, ou o Contrato for prorrogado ou tiver o seu valor alterado, assim como em qualquer outra
situação que exija a manutenção da condição disposta no item 10.1 desta cláusula.

10.12 A inobservância do prazo fixado para apresentação, reposição, suplementação ou renovação da garan+a
acarretará a aplicação de multa e/ou outras penalidades, na forma disposta na cláusula décima segunda.

10.12.1 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza o CONTRATANTE a promover a rescisão do Contrato
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, com a aplicação das sanções cabíveis.

10.13 O CONTRATANTE executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

10.14 O emitente da garan+a ofertada pelo CONTRATADO deverá ser no+ficado pelo CONTRATANTE quanto ao
início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

10.14.1 O garan+dor não é parte para figurar em processo administra+vo instaurado pelo CONTRATANTE com o
objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções ao CONTRATADO.

10.15 Caso se trate da modalidade seguro-garan+a, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua
caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que jus+fique a
nega+va do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos
do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022.

10.16 Ex+nguir-se-á a garan+a com a res+tuição da apólice, carta fiança, Utulo da dívida pública ou autorização
para a liberação da caução em dinheiro, atualizada monetariamente, acompanhada de declaração do
CONTRATANTE, mediante termo circunstanciado, de que o CONTRATADO cumpriu todas as cláusulas do
Contrato.

10.16.1 A garan+a somente será liberada ou res+tuída, após a fiel execução do Contrato ou pela sua ex+nção,
por culpa exclusiva da Administração, ou quando assim convencionado, em se tratando de ex+nção consensual
da contratação.

10.17 O CONTRATADO autoriza o CONTRATANTE a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no
Edital e neste Contrato.
 
10.18 Além da garantia contratual de execução, de que tratam os artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133/2021, a
presente contratação possui previsão de garantia do bem a ser fornecido, incluindo manutenção e assistência
técnica, conforme condições estabelecidas no Termo de Referência.

10.18.1 A garan+a contratual de execução é independente de eventual garan+a do produto prevista
especificamente no Termo de Referência.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E
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SANÇÕES

11.1 Constitui infração administrativa, a prática, pelo CONTRATADO, das seguintes condutas previstas no art. 155 da Lei
nº 14.133/2021:

11.1.1 dar causa à inexecução parcial do contrato;

11.1.2 dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;

11.1.3 dar causa à inexecução total do contrato;

11.1.4 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido
solicitado pelo pregoeiro durante o certame;

11.1.5 não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente jus+ficado, em especial
quando:

11.1.5.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

11.1.5.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

11.1.5.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

11.1.5.4 deixar de apresentar amostra;

11.1.5.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do instrumento convocatório;

11.1.6 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro
do prazo de validade de sua proposta;

11.1.6.1 recusar-se, sem jus+fica+va, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou re+rar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

11.1.7 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

11.1.8 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante o
certame ou a execução do contrato;

11.1.9 fraudar o certame ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

11.1.10 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

11.1.10.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

11.1.10.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento;

11.1.10.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

11.1.10.4 apresentar declaração falsa quanto às condições de par+cipação ou quanto ao enquadramento como
ME/EPP;

11.1.11 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;

11.1.12 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

11.2 O CONTRATADO que cometer qualquer das condutas discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
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11.2.1 Advertência, prevista no art. 156, I, § 2º, da Lei nº 14.133/2021, pela infração descrita no item 11.1.1, de menor
potencial ofensivo, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

11.2.2 Multa administra+va, prevista no art. 156, II, § 3º, da Lei nº 14.133/2021, pela infração dos subitens 11.1.1 a
11.1.12, que não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do
Contrato, devendo ser observados os seguintes parâmetros:

a) multa de 0,5% a 1,5%, nos casos da infração prevista no subitem 11.1.1, incidente sobre o valor anual do Contrato;

b) multa de 0,5% a 15%, nos casos das infrações previstas nos subitens 11.1.2 a 11.1.7, incidente sobre o valor anual do
Contrato;

c) multa de 5% a 30%, nos casos das infrações previstas nos subitens 11.1.8 a 11.1.12, incidente sobre o valor anual do
Contrato;

11.2.2.1 Na hipótese de a infração ser come+da antes da celebração do contrato, a base de cálculo da multa do item
11.2.2 será o valor anual estimado da contratação.

11.2.2.2 Em caso de reincidência, o valor total das multas administra+vas aplicadas não poderá exceder o limite de 30%
(trinta por cento) sobre o valor total do Contrato.

11.2.2.3 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido
pela Administração ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garan+a prestada ou
será cobrada judicialmente, na forma do art. 156, § 8º, da Lei nº 14.133/2021, e conforme o procedimento previsto no
item 11.13.

11.2.2.4 A penalidade de multa pode ser aplicada cumula+vamente com as demais sanções, na forma do art. 156, § 7º,
da Lei nº 14.133/2021.

11.2.3 Impedimento de licitar e contratar, prevista no art. 156, III, § 4º, da Lei nº 14.133/2021, nos casos relacionados
os subitens 11.1.2 a 11.1.7, quando não se jus+ficar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Estado, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;

11.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, prevista no a rt. 156, IV, § 5º, da Lei nº 14.133/2021, nos
casos relacionados nos subitens 11.1.8 a 11.1.12, bem como nos demais casos que jus+fiquem a imposição da
penalidade mais grave, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

11.3 Sem prejuízo da multa administra+va prevista no art. 156, II, § 3º, da Lei nº 14.133/2021, o atraso injus+ficado no
cumprimento das obrigações contratuais sujeitará o CONTRATADO, independente de no+ficação, na forma do art. 408
do Código Civil, à multa de mora no percentual de 1% (um por cento) por dia ú+l que exceder o prazo es+pulado, a
incidir sobre o valor da nota de empenho ou do saldo não atendido, nos termos do art. 227 da Lei estadual n.º 287, de
04 de dezembro de 1979, respeitado o limite de 30% (trinta por cento) do valor do Contrato.

11.3.1 Em caso de atraso injus+ficado para apresentação, suplementação ou reposição da garan+a, a multa de mora
será de 0,07% (sete centésimos por cento) sobre o valor total do Contrato por dia ú+l que exceder o prazo es+pulado
até o máximo de 2 % (dois por cento).

11.3.2 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias no cumprimento da obrigação prevista no item 11.3.1 autoriza a
Administração a promover a rescisão contratual por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas.

11.3.3 A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a
extinção unilateral do Contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas neste Contrato.

11.4 No caso de inexecução total ou parcial do objeto, que acarrete a rescisão do Contrato, será automa+camente
devida multa compensatória no valor de 30% (trinta por cento) do valor do Contrato.
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11.4.1 A multa compensatória, isoladamente aplicada ou quando somada ao valor da multa moratória conver+da, não
poderá exceder o limite previsto no art. 412 do Código Civil, ou seja, o valor da obrigação principal.

11.5 Na aplicação das sanções serão considerados os seguintes requisitos, previstos no art. 156, § 1º, incisos I a V, da
Lei nº 14.133/2021:

11.5.1 a natureza e a gravidade da infração cometida;

11.5.2 as peculiaridades do caso concreto;

11.5.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes, observadas aquelas previstas nos arts. 71 e 72 da Lei n° 5.427, de 1º
de abril de 2009;

11.5.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública;

11.5.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de
controle.

11.6 A imposição das penalidades é de competência exclusiva do órgão ou en+dade contratante, sendo competentes
para sua aplicação:

a) as sanções previstas nos itens 11.2.1, 11.2.2 e 11.2.3 serão impostas pelo Ordenador de Despesa;

b) a aplicação da sanção prevista no item 11.2.4, na forma do art. 156, § 6º, I, da Lei nº 14.133/2021, é de competência
exclusiva:

b.1) em se tratando de contratação realizada pela Administração Pública direta, do Secretário de Estado;

b.2) em se tratando de contratação realizada pela Administração Pública Indireta (fundação e autarquia), da autoridade
máxima da entidade.

11.7 A aplicação de quaisquer das penalidades realizar-se-á em processo administra+vo que assegurará o contraditório
e a ampla defesa ao CONTRATADO, na forma do art. 156, § 6º, I, da Lei nº 14.133/2021, devendo ser observado o
procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021, e, subsidiariamente, na Lei nº 5.427/2009.

11.7.1 A aplicação de sanção será antecedida de in+mação do CONTRATADO, que indicará a infração come+da, os
fatos, os disposi+vos do Contrato infringidos e os fundamentos legais per+nentes, a penalidade que se pretende
imputar e o respec+vo prazo e/ou valor, se for o caso, assim como o prazo e o local para a apresentação da defesa, com
a possibilidade de produção de provas.

11.7.2 A defesa prévia do CONTRATADO será exercida no prazo de:

a) 15 (quinze) dias úteis, no caso da aplicação das sanções previstas nos itens 11.2.1 e 11.2.2, contado da data da
intimação;

b) 15 (quinze) dias úteis, no caso de aplicação das sanções previstas nos itens 11.2.3 e 11.2.4, contado da data da
intimação, observado o procedimento estabelecido no art. 158 da Lei nº 14.133/2021.

11.7.3 Será emi+da decisão conclusiva sobre a aplicação ou não da sanção, pela autoridade competente, devendo ser
apresentada a devida motivação, com a demonstração dos fatos e dos respectivos fundamentos jurídicos.

11.8 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma:

a) a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública, na forma do art. 156, § 9º, da Lei nº
14.133/2021 e do art. 416, parágrafo único, do Código Civil; e

b) a possibilidade de rescisão administra+va do Contrato, na forma dos arts. 138 e 139 da Lei nº 14.133/2021, garan+do
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o contraditório e a ampla defesa.

11.8.1 Aplica-se o disposto na alínea a do item 11.8 à multa compensatória, nos termos do parágrafo único do art. 416
do Código Civil.

11.9 As sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são
passíveis de reabilitação, observados os requisitos estabelecidos no art. 163 da Lei nº 14.133/2021.

11.10 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prá+ca de infração administra+va
+pificada pela Lei nº 12.846/2013, como ato lesivo à administração pública nacional, cópias do processo administra+vo
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser reme+das à autoridade competente, com
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de inves+gação preliminar ou Processo
Administrativo de Responsabilização – PAR.

11.10.1 A apuração e o julgamento das demais infrações administra+vas não consideradas como ato lesivo à
Administração Pública nacional nos termos da Lei nº 12.846/2013 seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

11.10.2 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administra+vos específicos para
apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Estadual resultantes de ato lesivo come+do por
pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

11.10.2.1 Caso seja possível, a apuração deverá ser promovida em conjunto no PAR, na forma do art. 33, § 1º, do
Decreto nº 46.366, de 19 de julho de 2018.

11.11 Na hipótese de abertura de processo administra+vo des+nado a apuração de fatos e, se for o caso, aplicação de
sanções ao CONTRATADO, em decorrência de conduta vedada no contrato, as comunicações serão efetuadas por meio
do endereço de correio eletrônico ("e-mail") cadastrado pela empresa junto ao sistema eletrônico de contratações do
Estado.

11.11.1 O CONTRATADO deverá manter atualizado o endereço de correio eletrônico ("e-mail") cadastrado junto ao
sistema eletrônico de contratações do Estado e confirmar o recebimento das mensagens encaminhadas pelo órgão ou
en+dade contratante, não podendo alegar o desconhecimento do recebimento das comunicações por este meio como
justificativa para se eximir das responsabilidades assumidas ou eventuais sanções aplicadas.

11.12 O CONTRATANTE deverá remeter para o Órgão Central de Logís+ca (SUBLOG) o extrato de publicação no Diário
Oficial do Estado do ato de aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade
para licitar e contratar, de modo a possibilitar a formalização da extensão dos seus efeitos para todos os órgãos e
entidades da Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro.

11.12.1 A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar e
contratar deverá ser comunicada à Controladoria Geral do Estado, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da sua
aplicação, que informará, para fins de publicidade, ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e ao
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), na forma do art. 161 da Lei nº 14.133/2021.

11.13 Caso o valor da multa aplicada seja superior ao do pagamento eventualmente devido pela Administração ao
CONTRATADO e da garan+a prestada, deverá ser emi+da nota de débito no valor do saldo, no prazo de 30 (trinta) dias
após a decisão final quanto à penalidade.

11.13.1 A nota de débito deverá ser encaminhada à Procuradoria Geral do Estado para inscrição do débito em dívida
a+va e propositura de execução fiscal, na forma do art. 39 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, e do art. 1º da Lei
nº 1.012, de 15 de julho de 1986.

11.13.2 O procedimento para inscrição do débito em dívida a+va deverá observar o que dispõem os arts. 4° e 5° da Lei
n° 5.351, de 15 de dezembro de 2008, sendo que, em caso de dúvida, a Procuradoria da Dívida A+va deverá ser
consultada.
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
 
12.1 O Contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo
estipulado para tanto.
 
12.2 Quando a não conclusão do Contrato referida no item anterior decorrer de culpa do CONTRATADO:
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e
b) poderá o CONTRATANTE optar pela extinção do Contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a
continuidade da execução contratual.

12.3 O presente Contrato poderá ser ex+nto, antes de cumpridas as obrigações es+puladas, ou antes do prazo neste
fixado:

a) por ato unilateral do CONTRATANTE, em razão da inexecução total ou parcial do objeto e/ou das obrigações
previstas no presente instrumento e/ou por algum dos mo+vos previstos no art. 137 da Lei nº 14.133/2021,
assegurados o contraditório e a ampla defesa, devendo, ainda, ser observado o disposto nos arts. 138 e 139 da referida
Lei;

b) consensualmente, na forma do art. 138, II, da Lei nº 14.133/2021; e

c) na hipótese de contratação direta fundamentada no art. 75, VIII, da Lei nº 14.133/2021, a qualquer tempo, sem
indenização, e independentemente de aviso ou prazo, pelo CONTRATANTE, tão logo esteja(m) concluído(s) o(s)
procedimento(s) licitatório(s) implementado(s) para a contratação do objeto em questão.

12.3.1 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não
restringir sua capacidade de concluir o Contrato.
 
12.3.2 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para
alteração subjetiva.

12.4 A ex+nção prematura do Contrato deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade
competente e reduzida a termo no respectivo processo.

12.4.1 A justificativa da rescisão por ato unilateral do CONTRATANTE, sempre que possível, contemplará:

a) as obrigações contratuais já cumpridas ou parcialmente cumpridas;

b) os pagamentos já efetuados e ainda devidos;

c) as indenizações e multas.

12.5 A extinção do Contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro,
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório, na forma do art. 131, caput, da Lei nº
14.133/2021, desde que o pedido seja formulado durante a vigência do Contrato e antes de eventual prorrogação.
 
12.6. Extinto o Contrato, o CONTRATANTE poderá ainda:

12.6.1 nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo CONTRATADO, reter e executar a garantia prestada; e

12.6.2 nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à Administração, nos termos do
inciso IV do art. 139 da Lei nº 14.133/2021, reter os eventuais créditos existentes em favor do CONTRATADO
decorrentes do Contrato.

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES
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13.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133/2021.

13.2 O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, na forma do
art. 125 da Lei nº 14.133/2021.

13.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo adi+vo, subme+do à prévia
aprovação da assessoria jurídica do CONTRATANTE.

 
13.4 Registros que não caracterizam alteração do Contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a
celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133/2021.
 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
 
14.1 As despesas com a execução do presente Contrato contratação correrão à conta das seguintes dotações
orçamentárias, para o corrente exercício de 2025, assim classificadas:
 
Natureza da Despesa: 449052
Fonte de Recurso: 759.151
Programa de Trabalho: 18.541.0494.5645
Nota de Empenho: 2025NE00045

14.2 As despesas relativas aos exercícios subsequentes correrão por conta das dotações orçamentárias
respectivas, devendo ser empenhadas no início de cada exercício.

14.3 No início da contratação e de cada exercício deverá ser atestada a existência de créditos orçamentários
vinculados à contratação e, no caso de fornecimento contínuo, a vantagem em sua manutenção, na forma dos
arts. 105 e 106 da Lei nº 14.133/2021.

 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS
 
15.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições con+das na Lei nº 14.133/2021, e
demais normas federais e estaduais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições con+das na Lei nº
8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.
 
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO E CONTROLE DO CONTRATO
 
16.1 Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133/2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção
ao art. 8º, §2º, da Lei nº 12.527/2011, e publicar extrato da contratação no Diário Oficial do Estado, em atenção ao art.
2º, § 2º, da Lei nº 5.27/2009.

16.1.1 A divulgação do Contrato e de seus aditamentos no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, condição
indispensável para sua eficácia, deverá ocorrer nos prazos estipulados pelo art. 94 da Lei nº 14.133/2021.

16.2 O CONTRATANTE deverá adotar as providências necessárias para dar conhecimento da contratação, junto ao
Tribunal de Contas do Estado.

 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO

17.1 Fica eleito o Foro da Cidade do Rio de Janeiro, comarca da Capital, para dirimir qualquer litígio decorrente do
presente Contrato que não possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais
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privilegiado que seja.

E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas neste Contrato, firmam as partes o
presente instrumento, depois de achado conforme, em presença das testemunhas abaixo firmadas.

 
Rio de Janeiro, 11 de março de 2025
 

 
________________________________

BERNARDO CHIM ROSSI
Secretário de Estado do Ambiente e Sustentabilidade

 
 

_________________________________
ANDRÉ LUIZ FERREIRA SILVA

Vixnu Comércio Ltda - EPP

 

TESTEMUNHAS:

Deise de Oliveira Delfino
Coordenadora de Biodiversidade
ID Funcional nº 43908691
 
Renata de Souza Lopes
Superintendente de Gestão Ecossistêmica
ID Funcional nº. 42746604

 

 
Rio de Janeiro, 12 fevereiro de 2025

Documento assinado eletronicamente por ANDRE LUIZ FERREIRA SILVA, Usuário Externo, em
11/03/2025, às 13:12, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do
Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por Bernardo Chim Rossi, Secretário de Estado, em 11/03/2025,
às 15:43, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº
48.209, de 19 de setembro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por Deise de Oliveira Delfino, Coordenadora, em 11/03/2025,
às 17:11, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº
48.209, de 19 de setembro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por Renata de Souza Lopes, Superintendente, em 11/03/2025,
às 17:12, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº
48.209, de 19 de setembro de 2022.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 93269920 e
o código CRC 371B0F3C.

Referência: Processo nº SEI-070001/000305/2025 SEI nº 93269920
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Avenida Venezuela, nº 110 - Bairro Saúde, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20081-312
Telefone: - http://www.rj.gov.br/web/sea  
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SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

E D I TA L

CONCURSO PÚBLICO PARA O CARGO DE TÉCNICO
UNIVERSITÁRIO II, PERFIL TÉCNICO EM TECNOLOGIA DA

INFORMAÇÃO / PROGRAMADOR DE SISTEMAS

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS, em conformida-
de com o Edital do Concurso Público em epígrafe e com o Processo
nº SEI-260006/001125/2025, resolve eliminar o(a) candidato(a) ALLAN
JOSE AMARAL RIBEIRO, 9º classificado(a), por não atender à con-
vocação e, em substituição, convocar o(a) candidato(a) LUCAS DE
OLIVEIRA RAPOSO, 11º classificado(a), na vacância gerada pelo(a)
servidor(a) CLAUDIO RICARDO DOS SANTOS CRUZ AZEVEDO ma-
tr.: 397331, ID. 42695317, conforme DEMISSÃO no DOERJ do dia
22/08/2024, PG 24 e portaria 1330/2024.
Os documentos deverão ser encaminhados em formato digital, por in-
termédio de e-mail, sendo a verificação dos originais feita posterior-
mente. O(A) candidato(a) convocado(a) deverá aguardar o recebimen-
to do comunicado de convocação com as informações sobre o cum-
primento das etapas de entrega de documentação e realização de
exame médico admissional, conforme Processo nº SEI-
260007/065631/2023.

Id: 2632465

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

E D I TA L

CONCURSO PÚBLICO PARA O CARGO DE TÉCNICO UNIVERSI-
TÁRIO SUPERIOR, PERFIL MÉDICO / CARDIOLOGIA

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS, em conformida-
de com o Edital do Concurso Público em epígrafe e com o Processo
nº SEI-260006/002879/2025, torna público o pedido de final de fila
do(a) candidato(a) LARA GUIMARAES BORGES RIBEIRO, 10º clas-
sificado(a), e convoca em substituição o(a) candidato(a) MARCIO DA
SILVA CAMPISTA, 11º classificado(a), na vacância gerada pelo(a) ser-
vidor(a) THAÍS NUNES CHICRALLA, matrícula 42.242-8, ID
51461692, lotado(a) no(a) HUPE, Perfil Médico / Cardiologista, con-
forme exoneração no DOERJ do dia 23/12/2024, pág. 61, col. 02, e
portaria 1432/SGP/2024.
Os documentos deverão ser encaminhados em formato digital, por
intermédio de e-mail, sendo a verificação dos originais feita pos-
teriormente. O(A) candidato(a) convocado(a) deverá aguardar o
recebimento do comunicado de convocação com as informações
sobre o cumprimento das etapas de entrega de documentação
e realização de exame médico admissional, conforme Processo nº
SEI-260008/004107/2021.

Id: 2632466

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CENTROBIOMÉDICO

INSTITUTO DE BIOLOGIA ROBERTO ALCÂNTARA GOMES

E D I TA L

CONCURSO PÚBLICO PARA PROFESSOR ADJUNTO, DO DEPAR-
TAMENTO CIÊNCIAS FISIOLÓGICAS, ÁREA FISIOLOGIA CARDIO-
VASCULAR COM ÊNFASE EM MICROCIRCULAÇÃO, NOS TERMOS
DA LEI Nº 5.343/2008, DECRETOS Nº 43.876/2012 E 43.007/2011,
DA RESOLUÇÃO UERJ Nº 03/91, DOS ATOS EXECUTIVOS DA
R E I TO RIA Nº 45/1993 E 021/2011. PROCESSO Nº SEI-
260006/056778/2024.

A DIRETORA DO INSTITUTO DE BIOLOGIA ROBERTO ALCÂNTA-
RA GOMES torna público que no período de 14/04/2025 a
16/05/2025, encontram-se abertas as inscrições para o Concurso Pú-
blico de Provas e Títulos para provimento de uma vaga, conforme aci-
ma.

Para realizar sua inscrição, o candidato deverá, no período do dia
14/04/2025, a partir de 09 h, até as 23 h 59 do dia 16/05/2025, ado-
tar os seguintes procedimentos:

a) acessar o endereço eletrônico do Sistema de Processo Seletivo
Simplificado - PROSSIM, (https://prossim.uerj.br/);
b) realizar o cadastro no sistema, caso não possua e, após realizar o
login, acessar a seleção desejada;
c) tomar ciência das normas deste Edital;
d) preencher, de acordo com as instruções específicas disponíveis, o
requerimento de inscrição;
e) emitir o boleto de inscrição gerado pelo sistema, exceto para can-
didatos cuja hipossuficiência financeira tenha sido comprovada, nos
termos do item 4;
f) efetuar o pagamento do boleto gerado no valor R$329,05 (trezen-
tos e vinte e nove reais e cinco centavos), em qualquer agência do
BRADESCO. Id: 2632650

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CENTRO DE EDUCAÇÃO E HUMANIDADES

INSTITUTO DE LETRAS

E D I TA L

CONCURSO PÚBLICO PARA PROFESSOR ADJUNTO, DO DEPAR-
TAMENTO DE LITERATURA BRASILEIRA E TEORIA DA LITERA-
TURA, ÁREA LITERATURA BRASILEIRA, NOS TERMOS DA LEI Nº
5.343/2008, DECRETO Nº 41.614/2008, DECRETO Nº 43 . 0 0 7 / 2 0 11 ,
DA RESOLUÇÃO UERJ Nº 03/91, DO ATO EXECUTIVO Nº 45/REI-
TORIA/93 E DO ATO EXECUTIVO Nº 021/REITORIA/2011.

O(A) DIRETOR(A) DO (A) INSTITUTO DE LETRAS, faz saber aos
interessados que as datas do concurso supracitado, publicado no
DOERJ de 29/11/2024, foram alteradas, obedecendo agora ao seguin-
te calendário prorrogação das inscrições: de 00h00 do dia 14/03/2025
até as 23h59 do dia 17/03/2025; divulgação da composição da Co-
missão Examinadora: 19/03/2025, às 16h. As demais datas permane-
cem inalteradas. Processo n° SEI-260006/054118/2024.

Id: 2632656

Secretaria de Estado de
Transporte e Mobilidade Urbana

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTE
E MOBILIDADE URBANA

DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES RODOVIÁRIOS
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

I N S T R U M E N TO : 1º Termo Aditivo ao Contrato DETRO/RJ Nº
006/2022.
PA R T E S : Departamento de Transportes Rodoviários do Estado do Rio
de Janeiro - DETRO/RJ e a Empresa CLARO S/A.
O B J E TO : Prorrogação do prazo de vigência e a retificação do Pará-
grafo Primeiro, da cláusula segunda, ambos do Contrato nº 006/2022,
relativo à prestação de serviços contínuos de Comunicação de Dados

de Longa Distância (wan), a ser executada nas dependências da SE-
DE DO DETRO/RJ, com fundamento no art. 57, inciso II, da Lei nº
8.666/93.
PRAZO: 12 (doze) meses.
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 398.597,28 (trezentos e noventa
e oito mil quinhentos e noventa e sete reais e vinte e oito centavos).
DATA DA CELEBRAÇÃO: 06/03/2025.
F U N D A M E N TO : Processo nº SEI-100005/005705/2021.

Id: 2632877

AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS
CONCEDIDOS DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS,

FERROVIÁRIOS E METROVIÁRIOS E DE RODOVIAS
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RETIFICAÇÃO
D.O. DE 12.03.2025

PÁGINA 28 - 01ª COLUNA

ATO DO CONSELHEIRO-PRESIDENTE

Processo Regulatório SEI-100003/000314/2025

Onde se lê:
DELIBERAÇÃO AGETRANSP/CODIR Nº 1577

DE 25 DE FEVEREIRO DE 2025

CONCESSIONÁRIA RIO BARRA - REAJUSTE
TARIFÁRIO 2024 - LINHA 4 - CONCESSIONÁ-
RIO RIO BARRA S.A.

Leia-se:
DELIBERAÇÃO AGETRANSP/CODIR Nº 1577

DE 25 DE FEVEREIRO DE 2025
CONCESSIONÁRIA RIO BARRA - REAJUSTE
TARIFÁRIO 2025 - LINHA 4 - CONCESSIONÁ-
RIO RIO BARRA S.A.

Id: 2632878

Secretaria de Estado do
Ambiente e Sustentabilidade

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE

EXTRATO DE INSTRUMENTO C O N T R AT U A L

INSTRUMENTO: Contrato nº 002/2025.
PA R T E S : O Estado do Rio de Janeiro pela Secretaria de Estado do
Ambiente e Sustentabilidade e a empresa Felipe Martin Gonçalves
Celano (Alpha Gráfica Digital), CNPJ 36.125.163/0001-48.
OBJETO: Aquisição de placas de sinalização em PVC expandido.
VA L O R : R$ 51.980,00 (cinquenta e um mil novecentos e oitenta
reais).
VIGÊNCIA: 02 (dois) meses.
DATA DE ASSINATURA: 11/03/2025.
FUNDAMENTO LEGAL: Processo nº SEI-70001/000302/2025.

Id: 2632637

SECRETARIA DE ESTADO DO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE

EXTRATO DE INSTRUMENTO CO N T R AT U A L

INSTRUMENTO: Contrato nº 003/2025.
PA R T E S : O Estado do Rio de Janeiro pela da Secretaria de Estado
do Ambiente e Sustentabilidade e a empresa LEDATH Comércio e
Representação Eireli, CNPJ 36.080.753/0001-00.
OBJETO: Aquisição de armadilhas fotográficas.
VA L O R : R$ 743.981,70 (setecentos e quarenta e três mil novecentos
e oitenta e um reais e setenta centavos).
VIGÊNCIA: 02 (dois) meses.
DATA DE ASSINATURA: 11/03/2025.
FUNDAMENTO LEGAL: Processo nº SEI-070001/000303/2025.

Id: 2632653

SECRETARIA DE ESTADO DO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE

EXTRATO DE INSTRUMENTO CO N T R AT U A L

INSTRUMENTO: Contrato nº 009/2025.
PA R T E S : O Estado do Rio de Janeiro pela da Secretaria de Estado
do Ambiente e Sustentabilidade e a empresa Qualyteck Tecnologia em
Informática Eireli, CNPJ 06.210.076/0001-28.
OBJETO: Aquisição de microcomputadores.
VA L O R : R$ 9.120,00 (nove mil cento e vinte reais).
VIGÊNCIA: 02 (dois) meses.
DATA DE ASSINATURA: 11/03/2025.
FUNDAMENTO LEGAL: Processo nº SEI-070001/000309/2025.

Id: 2632654

SECRETARIA DE ESTADO DO AMBIENTE E S U S T E N TA B I L I D A D E

E X T R ATO DE TERMO

INSTRUMENTO: 4º Termo de Apostilamento ao Contrato SEAS/PSAM
nº 002/2023.
PA R T E S : Estado do Rio de Janeiro, por intermédio da Secretaria Es-
tadual do Ambiente e Sustentabilidade, representada pelo Programa
de Saneamento Ambiental - PSAM e a HYDRA ENGENHARIA E SA-
NEAMENTO LTDA.
O B J E TO : O valor a ser apostilado é de R$ 473.090,55 (quatrocentos
e setenta e três mil noventa reais e cinquenta e cinco centavos) e
decorre da atualização da previsão do reajustamento, em função do
terceiro período de reajuste e do Terceiro Termo Aditivo, formalizado
no período regido pelos índices referentes ao 3º aniversário (R3-A3),
qual seja o transcurso de 36 meses após a data base estabelecida no
edital e no contrato (dezembro/2021).
VA L O R : R$ 473.090,55 (quatrocentos e setenta e três mil noventa
reais e cinquenta e cinco centavos).
DATA DA ASSINATURA: 11 / 0 3 / 2 0 2 5 .
PROCESSO Nº SEI-07/026/004737/2019.

Id: 2632594

SECRETARIA DE ESTADO DO AMBIENTE E S U S T E N TA B I L I D A D E

E X T R ATO DE TERMO

INSTRUMENTO: 5º Termo de Apostilamento ao Contrato SEAS/PSAM
nº 001/2019.
PA R T E S : Estado do Rio de Janeiro, por intermédio da Secretaria Es-
tadual do Ambiente e Sustentabilidade, representada pelo Programa
de Saneamento Ambiental - PSAM e a Passarelli Engenharia e Cons-
trução Ltda.
O B J E TO : Em relação ao Quinto Termo Aditivo, formalizado no perío-
do regido pelos índices referentes ao 5º aniversário (R5-A5), o valor a
ser apostilado é de R$ 4.181.910,20 (quatro milhões cento e oitenta e
um mil novecentos e dez reais e vinte centavos), e decorre do trans-
curso de 60 meses da data-base do orçamento (dezembro/2018), con-
forme planilha anexa ao SEI nº 86489706, 86491147 e 86489901. Re-
ferente ao 6º aniversário do Contrato, o valor a ser apostilado é de
R$ 1.429.502,78 (um milhão quatrocentos e vinte e nove mil quinhen-
tos e dois reais e setenta e oito centavos) e decorre do transcurso de
72 meses da data-base do orçamento (dezembro/2018), conforme pla-
nilha anexo ao SEI nº 92268335.
VA L O R : R$ 5.611.412,98 (cinco milhões seiscentos e onze mil qua-
trocentos e doze reais e noventa e oito centavos).
DATA DA ASSINATURA: 11 / 0 3 / 2 0 2 5 .
PROCESSO Nº SEI E-17/001/1238/2012.

Id: 2632596

SECRETARIA DE ESTADO DO AMBIENTE E S U S T E N TA B I L I D A D E

E X T R ATO DE TERMO

I N S T R U M E N TO : Contrato nº 006/2025.
PA R T E S : O Estado do Rio de Janeiro por meio da Secretaria de Es-
tado do Ambiente e Sustentabilidade e a empresa Real Mix Comércio
e Administração de Vendas Ltda., CNPJ 07.152.789/0001-45.
O B J E TO : Aquisição de pinção para répteis.
VA L O R : R$ 28.000,00 (vinte e oito mil reais).
VIGÊNCIA: 02 meses.
DATA DE ASSINATURA:11 / 0 3 / 2 0 2 5 .
PROCESSO Nº SEI-070001/000306/2025.

Id: 2632721

SECRETARIA DE ESTADO DO AMBIENTE E S U S T E N TA B I L I D A D E

E X T R ATO DE TERMO

I N S T R U M E N TO : Contrato nº 005/2025.
PA R T E S : O Estado do Rio de Janeiro pela da Secretaria de Estado
do Ambiente e Sustentabilidade e a empresa Vixnu Comércio Ltda,
CNPJ 12.890.886/0001-75.
O B J E TO : Aquisição de caixas de transporte animal - plástico.
VA L O R : R$ 35.990,00 (trinta e cinco mil novecentos e noventa
reais).
VIGÊNCIA: 02 meses.
DATA DE ASSINATURA:11 / 0 3 / 2 0 2 5 .
PROCESSO Nº SEI-070001/000305/2025.

Id: 2632726

INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE

EXTRATO DE TERMO

I N S T R U M E N TO : ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 02/2025-
PA R T E S : O INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE - INEA, A CON-

FEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO BRASIL, E A FE-
DERAÇÃO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E PESCA DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO O B J E TO : O presente acordo de cooperação
técnica, que entre si celebram CNA, FAERJ e INEA, tem como ob-
jetivo o compromisso de cooperação institucional e de ação coorde-
nada para apoio às etapas de retificação, análise e validação das in-
formações relacionadas ao Cadastro Ambiental Rural - CAR, visando
efetivar a regularização ambiental produtiva dos imóveis rurais loca-
lizados no Estado do Rio de Janeiro, viabilizando a operacionalização
do Projeto “RETIFICAR”. As iniciativas previstas neste ACT serão de-
senvolvidas com base no Plano de Trabalho específico firmado entre
os partícipes, com nível de detalhamento suficiente para o monitora-
mento das ações e avaliação dos resultados. O Plano de Trabalho
(anexo), mencionado no parágrafo 1º desta Cláusula, integra o pre-
sente ACT para todo e qualquer fim e efeito, independente de trans-
crição. VA L O R : Não se aplica. PRAZO: Este ACT vigorará por 12
(doze) meses a contar da data de sua assinatura, podendo ser pror-
rogado por comum acordo entre os partícipes, mediante termo aditivo.
DATA DA ASSINATURA: 27/02/2025. PROCESSO Nº SEI-
070002/023175/2024.

Id: 2632811

INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

I N S T R U M E N TO : Segundo Termo Aditivo n° 83/2024 ao Contrato nº
03/2023.
PA R T E S : O Instituto Estadual do Ambiente - INEA E A EMPRESA
AMBIENTAL RB COMERCIO E SERVIÇOS LTDA.
O B J E TO : Constitui objeto do presente instrumento a prorrogação do
prazo de vigência do Contrato nº 03/2023, relativo à prestação de ser-
viços de “CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO,
OPERAÇÃO, SUPERVISÃO E MANUTENÇÃO DA REDE DE MONI-
TORAMENTO DA QUALIDADE DO AR E DE METEOROLOGIA DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO (INEA)”, com fundamento no art. 57,
inciso II, e na Cláusula Terceira Parágrafo Primeiro do contrato.
VA L O R : Dá-se ao termo aditivo o valor de R$ 3.497.236,44 (três mi-
lhões, quatrocentos e noventa e sete mil duzentos e trinta e seis reais
e quarenta e quatro centavos), totalizando o contrato o valor de R$
10.994.472,88 (dez milhões, novecentos e noventa e quatro mil qua-
trocentos e setenta e dois reais e oitenta e oito centavos).
PRAZO: Pelo presente instrumento fica prorrogado o prazo de vigên-
cia do contrato por 12 (doze) meses, a contar de 15/03/2025 dando-
se ao contrato o prazo total de 36 (trinta e seis) meses.
DATA DE ASSINATURA: 12/03/2025.
PROCESSO Nº SEI-070002/007234/2020.

Id: 2632786

INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE

E D I TA IS

O INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE - INEA, nos termos do art.
14, § 4°, da Lei Estadual n° 3.467, de 14/09/2000 e tendo em vista a
Notificação n° GEFISNOT/01136047, em 27/06/2024. Processo nº SEI-
E-07/002.5893/2019.

CONVOCA:

NOME: ROSA MARIA BARONI DE SOUZA. CNPJ/CPF Nº:
012.851.227-04. ENDEREÇO: ESTRADA ROBERTO BURLE MARX,
7856 - GUARATIBA - RIO DE JANEIRO.
O convocado ou seu representante legal deverá comparecer no INEA,
no prazo de 20 dias para tomar ciência do processo, à Rua Vene-
zuela, 110, sala 413 4° andar - Saúde - Rio de Janeiro - RJ. O pro-
cesso terá continuidade independente do comparecimento do convo-
cado.

O INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE INEA, nos termos do art.
14, § 4°, da Lei Estadual n° 3.467, de 14/09/2000 e tendo em vista o
Auto de Infração N° GEFISEAI/00160796 emitido com a sanção de
Multa Simples R$ 20.729,64 em 26 de julho de 2024, com enquadra-
mento no artigo 64, 81 E 95 da mesma Lei. Processo nº SEI-
070002/013154/2024.

CONVOCA:

NOME OU RAZÃO SOCIAL: EDLENE ALVES DA SILVA ME.
CNPJ/CPF N° 34.791.521/0001-26. ENDEREÇO: ESTRADA DOS
BANDEIRANTES, Nº 12492, VARGEM PEQUENA, RIO DE JANEI-
RO.
O convocado ou seu representante legal deverá comparecer no INEA,
no prazo de 20 dias para tomar ciência do processo, à Rua Vene-
zuela, 110, sala 413 4° andar - Saúde - Rio de Janeiro - RJ. O pro-
cesso terá continuidade independente do comparecimento do convo-
cado.

O INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE INEA, nos termos do art.
14, § 4°, da Lei Estadual n° 3.467, de 14/09/2000 e tendo em vista a
Notificação n° GEFISNOT/01138741, em 07/11/2024. Processo nº SEI-
070002/002242/2025.

CONVOCA:

NOME: CEPRANO AUTOVETTURE DO BRASIL LTDA. CNPJ/CPF
Nº: 03.772.124/0001-83. ENDEREÇO: RUA SÃO JOÃO BATISTA, 442
- CENTRO - SÃO JOÃO DE MERITI.
O convocado ou seu representante legal deverá comparecer no INEA,
no prazo de 20 dias para tomar ciência do processo, à Rua Vene-
zuela, 110, sala 413 4° andar - Saúde - Rio de Janeiro - RJ. O pro-
cesso terá continuidade independente do comparecimento do convo-
cado.

O INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE INEA, os termos do art.
14, § 4°, da Lei Estadual n° 3.467, de 14/09/2000 e tendo em vista o
Auto de Infração N° GEFISEAI/00161039 emitido com a sanção de
Multa Simples R$ 7.107,76 em 06 de setembro de 2024, com enqua-

teriormente. O(A) candidato(a) convocado(a) deverá aguardar o
recebimento do comunicado de convocação com as informações
sobre o cumprimento das etapas de entrega de documentação e
realização de exame médico admissional, conforme Processo nº
SEI-260007/065631/2023.

Id: 2632464
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